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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

 
PORTARIA N° 67.1, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, LX, e no art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

e, ainda, as disposições do Decreto n° 02, de 1º de fevereiro de 2024, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Município de Carnaubal - Ceará; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1°. DESIGNAR o(a) servidor(a) ADRIANA PASSOS DE LIMA, inscrito(a) no CPF sob o n° 

011.***.***-16, para exercer a função de agente de contratação e de pregoeiro(a), na forma do art. 4º do Decreto n° 02, 
de 1º de fevereiro de 2024, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal nº 
14.133/2021, com as seguintes atribuições: 

 
I. Coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
II. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos; 
III. Iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 
IV. Receber e examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no 

art. 78 da Lei 14.133/2021; 
V. Receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da regularidade quanto às 

condições de habilitação; 
VI. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
VII. Coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; 

VIII. Verificar e julgar as condições de habilitação; 
IX. Conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 
X. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de vícios 
insanáveis; 

XI. Proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances; 
XII. Indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; 

XIII. Indicar o vencedor do certame; 
XIV. No caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas de preço e dos 

documentos de habilitação, proceder à abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu 
exame e à classificação dos proponentes; 

XV. Negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço; 
XVI. Elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação; 
XVII. Receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, encaminhá-

los à autoridade competente; 
XVIII. Instruir e conduzir os procedimentos para contratação direta; 
XIX. Encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão, às 

autoridades competentes para a homologação e contratação; 
XX. Propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação; 

XXI. Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 

XXII. Responsabilizar-se pela inserção dos documentos e dados referentes ao procedimento 
licitatório e/ou contratação direta no sítio eletrônico oficial do Município de Carnaubal, bem 
como pelas publicações previstas em lei, quando não houver setor próprio e habilitado para 
cumprir essas atribuições. 

 
Art. 2º. DESIGNAR o(a) servidor(a) JOCELIA BRITO DE MEDEIROS, inscrito(a) no CPF sob o n° 

054.***.***-09, e o(a) servidor(a) SAMIRA FONTENELE GOMES, inscrito(a) no CPF: 024.***.***-66, para exercerem a 
função de membros da equipe de apoio, na forma do art. 5º do Decreto n° 02, de 1º de fevereiro de 2024, a fim de conduzir 
os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Parágrafo único. Caberá à equipe de apoio, auxiliar o agente de contratação, nas etapas do processo 

licitatório e contratações públicas, podendo solicitar manifestação técnica do órgão de          assessoramento técnico e/ou 
jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão de        controle interno, para o desempenho 
das funções. 
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Art. 3°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
1º de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 81, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) TALYA LOPES SAMPAIO para a ocupação do cargo de provimento em 
comissão ASSESSOR TÉCNICO ESPECIALIZADO – CC/PAD-01 – ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA junto à 
SECRETARIA DA SAÚDE, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da 
Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de 
cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, especialmente as 
dadas pela Lei n° 446, de 12 de abril de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
5 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 82, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) DIANA LACERDA ANTUNES para a ocupação do cargo de provimento 
em comissão DIRETOR GERAL – DIRESC – REF. 1 – DIREÇÃO GERAL PEDAGÓGICA ESCOLAR junto à 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da 
organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional 
e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, 
especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
5 de fevereiro de 2024. 
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JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 83, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) ANTONIO MARCIO DO NASCIMENTO MEDEIROS para a ocupação do 
cargo de provimento em comissão DIRETOR GERAL – DIRESC – REF. 2 – DIREÇÃO GERAL PEDAGÓGICA ESCOLAR 
junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata 
da organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa 
organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações 
posteriores, especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
5 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 84, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) KELLY CAMPOS BRITO para a ocupação do cargo de provimento em 
comissão DIRETOR GERAL – DIRESC – REF. 3 – DIREÇÃO GERAL PEDAGÓGICA ESCOLAR  junto à SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da 
Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de 
cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, especialmente as 
dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
5 de fevereiro de 2024. 

 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 85, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
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RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) ANA MARIA SILVA para a ocupação do cargo de provimento em comissão 
DIRETOR GERAL – DIRESC – REF. 1 – DIREÇÃO GERAL PEDAGÓGICA ESCOLAR  junto à SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da 
Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de 
cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, especialmente as 
dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
5 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 86, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) ANTONIA FRANCINEUMA VIANA DO NASCIMENTO para a ocupação 
do cargo de provimento em comissão DIRETOR GERAL – DIRESC – REF. 1 – DIREÇÃO GERAL PEDAGÓGICA 
ESCOLAR junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, 
que trata da organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa 
organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações 
posteriores, especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
5 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 87, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) ROBERTO ISAIAS DE MEDEIROS para a ocupação do cargo de 
provimento em comissão DIRETOR GERAL – DIRESC – REF. 1 – DIREÇÃO GERAL PEDAGÓGICA ESCOLAR junto à 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da 
organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional 
e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, 
especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 
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Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
5 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 88, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) FRANCISCO RAMON ALMEIDA DE OLIVEIRA para a ocupação do cargo 
de provimento em comissão DIRETOR DE DIVISÃO – CC/PAD-05 – DIVISÃO OPERACIONAL junto à SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da 
Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de 
cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, especialmente as 
dadas pela Lei n° 446, de 12 de abril de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
5 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 89, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) PABLOLO RENATO FERREIRA DE OLIVEIRA para a ocupação do cargo 
de provimento em comissão ASSESSOR ASSISTENTE – CC/PAD-02 – ASSESSORIA DE ASSISTÊNCIA junto à 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da 
organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional 
e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, 
especialmente as dadas pela Lei n° 446, de 12 de abril de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
5 de fevereiro de 2024. 
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JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 90, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) ANTONIO ADEMY BARROSO JUNIOR para a ocupação do cargo de 
provimento em comissão ASSESSOR TÉCNICO ESPECIALIZADO – CC/PAD-01 – ASSESSORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA junto à SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, conforme disposições da Lei 
n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define 
sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, 
considerando suas alterações posteriores, especialmente as dadas pela Lei n° 446, de 12 de abril de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
5 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 91, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA NÍVEL 5 (FG 5) ao(a) servidor(a) efetivo(a) DANIELY 
RODRIGUES DE ALMEIDA MACEDO, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, matrícula 0000026, lotado(a) na 
SECRETARIA DA SAÚDE, na forma do art. 34, V, da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que dispõe sobre a organização 
da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro 
de cargos e funções de confiança de provimento em comissão. 
 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

5 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 92, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
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RESOLVE: 

 
Art. 1°. REVOGAR as Portarias de n° 72, de 2 de fevereiro de 2024, que dispõe sobre a exoneração 

do(a) Sr.(a) PABLOLO RENATO FERREIRA DE OLIVEIRA do cargo de DIRETOR GERAL ESTRATÉGICO – CC/PAD-
03 – DIRETORIA GERAL ESTRATÉGICA junto à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; e a de n° 89, de 5 de fevereiro 
de 2024, que dispõe a nomeação do(a) Sr.(a) PABLOLO RENATO FERREIRA DE OLIVEIRA para a ocupação do cargo 
de provimento em comissão ASSESSOR ASSISTENTE – CC/PAD-02 – ASSESSORIA DE ASSISTÊNCIA junto à 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, sustando os seus efeitos jurídicos, legais e administrativos. 
 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

6 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 93, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) MERCIA CANDIDO E SILVA para a ocupação do cargo de provimento em 
comissão GERENTE PEDAGÓGICO – GERPED – GERÊNCIA PEDAGÓGICA DO ENSINO E APRENDIZAGEM junto à 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da 
organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional 
e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, 
especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
6 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 94, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) RENAN MEDEIROS DA COSTA para a ocupação do cargo de provimento 
em comissão DIRETOR GERAL – DIRESC – REF. 2 – DIREÇÃO GERAL PEDAGÓGICA ESCOLAR junto à 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da 
organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional 
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e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, 
especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
6 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 95, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) NAIANA SAMPAIO BRITO para a ocupação do cargo de provimento em 
comissão ASSESSOR ASSISTENTE – CC/PAD-02 – ASSESSORIA DE ASSISTÊNCIA junto à SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da 
Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de 
cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, especialmente as 
dadas pela Lei n° 446, de 12 de abril de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
6 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 96, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) MARIA KAROLAINY MARTINS BRITO para a ocupação do cargo de 
provimento em comissão COORDENADOR GERAL – CC/PER-06 – COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, 
de 30 de junho de 2014, que trata da organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua 
estrutura administrativa organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
6 de fevereiro de 2024. 

http://www.carnaubal.ce.gov.br/doms


DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAL 

●Ano:  VIII  
●CARNAUBAL/CE, 16 de fevereiro de 2024 10 

●Edição:  DCCCXCVI  

 

 

 

Este documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico: 
www.carnaubal.ce.gov.br/doms  

Documento assinado digitalmente, conforme 
Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 

2021, que instituiu a Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP - Brasil  

 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 97, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) VINICIUS GOMES BRITO para a ocupação do cargo de provimento em 
comissão SUBCOORDENADOR – CC/PER-07 – SUBCOORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER ESTUDANTIL junto 
à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da 
organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional 
e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
6 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 98, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) RAIMUNDO CAMPOS FERREIRA para a ocupação do cargo de 
provimento em comissão CHEFE DE UNIDADE – CC/PAD-08 – UNIDADE DE APOIO junto à SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da 
Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de 
cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, especialmente as 
dadas pela Lei n° 209, de 10 de fevereiro de 2015. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
6 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 99, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
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RESOLVE: 

 
Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) ANTONIO DEYVISON BRITO BENEDITO para a ocupação do cargo de 

provimento em comissão DIRETOR DE NÚCLEO – CC/PAD-06 – NÚCLEO DE COORDENAÇÃO junto à SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da 
Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de 
cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, especialmente as 
dadas pela Lei n° 209, de 10 de fevereiro de 2015. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
6 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 100, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. EXONERAR o(a) Sr.(a) ANTONIO GERSON ALVES CAMPOS da ocupação do cargo de 
provimento em comissão CHEFE DE UNIDADE – CC/PAD-08 – UNIDADE DE APOIO junto à SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da 
Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de 
cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, especialmente as 
dadas pela Lei n° 209, de 10 de fevereiro de 2015. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
6 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 101, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) MARIA DAIVANE VIANA DE PAULA para a ocupação do cargo de 
provimento em comissão AGENTE EDUCACIONAL – COODAG – REF. 3 – COORDENAÇÃO DE AGENTE 
EDUCACIONAL junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 
2014, que trata da organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura 

http://www.carnaubal.ce.gov.br/doms


DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAL 

●Ano:  VIII  
●CARNAUBAL/CE, 16 de fevereiro de 2024 12 

●Edição:  DCCCXCVI  

 

 

 

Este documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico: 
www.carnaubal.ce.gov.br/doms  

Documento assinado digitalmente, conforme 
Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 

2021, que instituiu a Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP - Brasil  

 

administrativa organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando 
suas alterações posteriores, especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
6 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 102, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) ANTONIO GERSON ALVES CAMPOS para a ocupação do cargo de 
provimento em comissão DIRETOR DE NÚCLEO – CC/PAD-06 – NÚCLEO DE COORDENAÇÃO junto à SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da 
Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de 
cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, especialmente as 
dadas pela Lei n° 209, de 10 de fevereiro de 2015. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
7 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 103, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) OTACILIA PINTO FERNANDES para a ocupação do cargo de provimento 
em comissão CHEFE DE UNIDADE – CC/PAD-08 – UNIDADE DE APOIO junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da Administração Pública 
do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de cargos e funções de 
confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, especialmente as dadas pela Lei n° 
209, de 10 de fevereiro de 2015. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
7 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 104, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA NÍVEL 5 (FG 5) ao(a) servidor(a) efetivo(a) FRANCISCA 
IVONE SOUZA SILVA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula 4001665, lotado(a) na 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, na forma do art. 34, V, da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que dispõe sobre 
a organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional 
e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão. 
 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

7 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 105, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) VALDILENE SAMPAIO LEITÃO para a ocupação do cargo de provimento 
em comissão COORDENADOR PEDAGÓGICO – COODPED – REF. 2 – COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA junto à 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da 
organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional 
e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, 
especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
7 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 106, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) MARIA SOUZIDARLES OLIVEIRA SAMPAIO para a ocupação do cargo 
de provimento em comissão DIRETOR GERAL – DIRESC – REF. 1 – DIREÇÃO GERAL PEDAGÓGICA ESCOLAR junto 
à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da 
organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional 
e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, 
especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
7 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 107, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) MARIA IRENICE SOUZA BRITO para a ocupação do cargo de provimento 
em comissão DIRETOR GERAL – DIRESC – REF. 1 – DIREÇÃO GERAL PEDAGÓGICA ESCOLAR  junto à 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da 
organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional 
e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, 
especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
7 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 108, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
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Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) GABRIELA GOMES FERREIRA para a ocupação do cargo de provimento 
em comissão DIRETOR GERAL – DIRESC – REF. 2 – DIREÇÃO GERAL PEDAGÓGICA ESCOLAR  junto à 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da 
organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional 
e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, 
especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
7 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 109, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) CLEUDIJANY NOGUEIRA DE SOUZA para a ocupação do cargo de 
provimento em comissão DIRETOR GERAL – DIRESC – REF. 3 – DIREÇÃO GERAL PEDAGÓGICA ESCOLAR  junto à 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da 
organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional 
e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, 
especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
7 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 110, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) MARIA NEUMA RIBEIRO DO CARMO para a ocupação do cargo de 
provimento em comissão DIRETOR GERAL – DIRESC – REF. 1 – DIREÇÃO GERAL PEDAGÓGICA ESCOLAR junto à 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da 
organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional 
e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, 
especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 
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Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

7 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 111, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) ANTONIA DANDARA BENEDITO BRITO para a ocupação do cargo de 
provimento em comissão SUPERINTENDENTE EDUCACIONAL – SUPED – SUPERINTENDÊNCIA PEDAGÓGICA 
EDUCACIONAL junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 
2014, que trata da organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura 
administrativa organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando 
suas alterações posteriores, especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
7 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 112, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) EDMARA CORREIA BRITO para a ocupação do cargo de provimento em 
comissão SUPERINTENDENTE EDUCACIONAL – SUPED – SUPERINTENDÊNCIA PEDAGÓGICA EDUCACIONAL 
junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata 
da organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa 
organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações 
posteriores, especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
7 de fevereiro de 2024. 
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JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 113, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) MARIA IRLANIA MARCIEL DE OLIVEIRA ROCHA para a ocupação do 
cargo de provimento em comissão SUPERINTENDENTE EDUCACIONAL – SUPED – SUPERINTENDÊNCIA 
PEDAGÓGICA EDUCACIONAL junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 
30 de junho de 2014, que trata da organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua 
estrutura administrativa organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, 
considerando suas alterações posteriores, especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
7 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 114, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) VANESSA RODRIGUES VERAS para a ocupação do cargo de provimento 
em comissão SUPERINTENDENTE EDUCACIONAL – SUPED – SUPERINTENDÊNCIA PEDAGÓGICA EDUCACIONAL 
junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata 
da organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa 
organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações 
posteriores, especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
7 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 115, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) ANGELA MARIA SOUZA SILVA para a ocupação do cargo de provimento 
em comissão SUPERINTENDENTE EDUCACIONAL – SUPED – SUPERINTENDÊNCIA PEDAGÓGICA EDUCACIONAL 
junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata 
da organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa 
organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações 
posteriores, especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
7 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 116, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) MARIA DA CONCEIÇÃO MARTINS DA CUNHA CHAVES para a ocupação 
do cargo de provimento em comissão SUPERINTENDENTE EDUCACIONAL – SUPED – SUPERINTENDÊNCIA 
PEDAGÓGICA EDUCACIONAL junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 
30 de junho de 2014, que trata da organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua 
estrutura administrativa organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, 
considerando suas alterações posteriores, especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
7 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 117, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
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Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) ROSANGELA GOMES DE OLIVEIRA para a ocupação do cargo de 
provimento em comissão SUPERINTENDENTE EDUCACIONAL – SUPED – SUPERINTENDÊNCIA PEDAGÓGICA 
EDUCACIONAL junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 
2014, que trata da organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura 
administrativa organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando 
suas alterações posteriores, especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
7 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 118, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) ROZANA DE SOUZA OLIVEIRA BARROSO para a ocupação do cargo de 
provimento em comissão SUPERINTENDENTE EDUCACIONAL – SUPED – SUPERINTENDÊNCIA PEDAGÓGICA 
EDUCACIONAL junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 
2014, que trata da organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura 
administrativa organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando 
suas alterações posteriores, especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
7 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 119, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) LUANA MARIA DE BRITO FERREIRA para a ocupação do cargo de 
provimento em comissão SUPERINTENDENTE EDUCACIONAL – SUPED – SUPERINTENDÊNCIA PEDAGÓGICA 
EDUCACIONAL junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 
2014, que trata da organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura 
administrativa organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando 
suas alterações posteriores, especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 
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Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

7 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 120, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) ADRIANA RÉGINA FERREIRA SILVA para a ocupação do cargo de 
provimento em comissão SUPERINTENDENTE EDUCACIONAL – SUPED – SUPERINTENDÊNCIA PEDAGÓGICA 
EDUCACIONAL junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 
2014, que trata da organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura 
administrativa organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando 
suas alterações posteriores, especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
7 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 121, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) FRANCISCA LUCINEIDE ARAUJO FEITOZA para a ocupação do cargo 
de provimento em comissão SUPERINTENDENTE EDUCACIONAL – SUPED – SUPERINTENDÊNCIA PEDAGÓGICA 
EDUCACIONAL junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 
2014, que trata da organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura 
administrativa organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando 
suas alterações posteriores, especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
7 de fevereiro de 2024. 
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JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

 

 
EXTRATO – AVISO DE ADIAMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL, AVISO DE ADIAMENTO DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS. A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Carnaubal torna público que fica adiado a abertura dos envelopes de Propostas de Preços da TOMADA DE PREÇO Nº. 
01.034/2023-TP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA CASA DO MEL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, anteriormente marcado para o dia 19 de fevereiro 2024 às 08h30m, ficará adiado com  
nova data a ser publicado nos mesmo meios oficiais, por motivo superveniente constante dos autos do processo. Adriana 
Passos de Lima – Presidente da Comissão Permanente de Licitação.   

 
Carnaubal - CE, 16 de fevereiro de 2024. 

 
Adriana Passos de Lima 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

SECRETARIA DA SAÚDE  
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
RESOLUÇÃO Nº 003/2024, 

Carnaubal – CE, de 25 de janeiro de 2024 
 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde – CMS de Carnaubal - CE, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei Municipal Nº 294//2017, que modifica, altera e dá nova redação as Leis municipais nº 027/1991, 024//1997, 
012//2001, 042/2007, define as atribuições e competências do Conselho Municipal de Saúde de Carnaubal, nos termos 
da Lei Federal nº 8.142/1990, e dá outras providências; 

 
Considerando o Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

 
Considerando a Nota Técnica nº 37/2023-CGVDI/DPNI/SVSA/MS, que oriente no âmbito da vigilância 

epidemiológica acerca do fim da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (Espii) referente à covid-19, 
declarado pela Organização Mundial de Saúde (OMS); 

 
Considerando o disposto pelo Pleno do Conselho Municipal de Saúde, em Sessão Ordinária, realizada no 

dia 25 de janeiro de 2024;  
 

RESOLVE: 
 

Art.1° - Aprovar o Plano de Contingência das Arboviroses (Dengue, Chikungunya e Zika), para ser 
executado no exercício de 2024.  

 
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  

 
Sheyla Mackleni Moraes Fialho 

Presidente do CMS 
 
Fica homologada a Resolução N° 003/2024, de 25/01/2024, nos termos da Lei Nº 8.142/90 e da Lei Municipal Nº 
294//2017, que define as atribuições e competências do Conselho Municipal de Saúde de Carnaubal-CE.  
 

Daniely Rodrigues de Almeida Macedo 
Secretária de Saúde de Carnaubal – CE 
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RESOLUÇÃO Nº 002/2024, 
Carnaubal – CE, 25 de janeiro de 2024 

 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde – CMS de Carnaubal - CE, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Lei Municipal Nº 294//2017, que modifica, altera e dá nova redação as Leis municipais nº 027/1991, 024//1997, 
012//2001, 042/2007, define as atribuições e competências do Conselho Municipal de Saúde de Carnaubal, nos termos 
da Lei Federal nº 8.142/1990, e dá outras providências; 

 
Considerando o Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

 
Considerando a Nota Técnica nº 37/2023-CGVDI/DPNI/SVSA/MS, que oriente no âmbito da vigilância 

epidemiológica acerca do fim da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (Espii) referente à covid-19, 
declarado pela Organização Mundial de Saúde (OMS); 

 
Considerando o disposto pelo Pleno do Conselho Municipal de Saúde, em Sessão Ordinária, realizada no 

dia 25 de janeiro de 2024;  
 

RESOLVE: 
 

Art.1° - Aprovar o Plano de Contingência da Covid-19 para 2024, para ser executado no exercício de 
2024. 

 
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  

 
Sheyla Mackleni Moraes Fialho 

Presidente do CMS 
 

Fica homologada a Resolução N° 002/2024, de 25/01/2024, nos termos da Lei Nº 8.142/90 e da Lei Municipal Nº 
294//2017, que define as atribuições e competências do Conselho Municipal de Saúde de Carnaubal-CE. 

 
Daniely Rodrigues de Almeida Macedo 

Secretária de Saúde de Carnaubal – CE 

 
RESOLUÇÃO Nº 001/2024, 

Carnaubal – CE, de 25 de janeiro de 2024 
 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde – CMS de Carnaubal - CE, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei Municipal Nº 294//2017, que modifica, altera e dá nova redação as Leis municipais nº 027/1991, 024//1997, 
012//2001, 042/2007, define as atribuições e competências do Conselho Municipal de Saúde de Carnaubal, nos termos 
da Lei Federal nº 8.142/1990, e dá outras providências; 

 
Considerando o Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

 
Considerando a Portaria Nº 750, de 29 de abril de 2019, que altera a Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, 

de 28 de setembro de 2017, para instituir o Sistema DigiSUS Gestor/Módulo de Planejamento - DGMP, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – SUS; 

 
Considerando a Lei Complementar 141/2012, que trata dos instrumentos de planejamento do Sistema Único 

de Saúde - SUS; 
 
Considerando o disposto pelo Pleno do Conselho Municipal de Saúde, em Sessão Ordinária, realizada no 

dia 25 de janeiro de 2024;  
 

RESOLVE: 
 

Art.1° - Aprovar a Programação Anual de Saúde – PAS 2024, para ser executada no exercício de 2024. 
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Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

Sheyla Mackleni Moraes Fialho 
Presidente do CMS 

 
Fica homologada a Resolução N° 001/2024, de 25/01/2024, nos termos da Lei Nº 8.142/90 e da Lei Municipal Nº 
294//2017, que define as atribuições e competências do Conselho Municipal de Saúde de Carnaubal-CE.  
 

Daniely Rodrigues de Almeida Macedo 
Secretária de Saúde de Carnaubal – CE 

 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS  

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL torna público o 
extrato do instrumento contratual n° 2024.02.08.01, resultante da TOMADA DE PREÇO nº 01.037/2023-TP. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO 
DE CARNAUBAL-CE. CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
CONTRATADA: REPACON CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA. INSCRITA NO CNPJ SOB O N.º 15.279.651/0001-
30, VALOR GLOBAL: R$ 2.100.143,94 (DOIS MILHÕES, CEM MIL, CENTO E QUARENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA 
E QUATRO CENTAVOS).DATA DA ASSINATURA CONTRATUAL: 08 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
ROBERTA SANTOS ALVES 

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL torna público o 
extrato do instrumento contratual n° 2024.02.08.01, resultante da TOMADA DE PREÇO nº 01.037/2023-TP. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO 
DE CARNAUBAL-CE. CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
CONTRATADA: REPACON CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA. INSCRITA NO CNPJ SOB O N.º 15.279.651/0001-
30, VALOR GLOBAL: R$ 2.100.143,94 (DOIS MILHÕES, CEM MIL, CENTO E QUARENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA 
E QUATRO CENTAVOS).DATA DA ASSINATURA CONTRATUAL: 08 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

ROBERTA SANTOS ALVES 
ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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